
LEI MUNICIPAL Nº. 1.187                          DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar Termo Aditivo ao Contrato 
de Rateio com o Consórcio Público 
da Associação dos Municípios do 
Litoral Norte - CP ALIMNORTE." 

 
        PEDRO JUAREZ DA SILVA, Prefeito Municipal de Mampituba, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e EU Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo Aditivo ao 
Contrato de Rateio com o Consórcio Público da Associação dos Municípios do 
Litoral Norte - CP ALIMNORTE a fim de arcar com o pagamento de precatórios 
consolidados do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, referente 
aos precatórios inscritos no ano de 2022, e a parcela mensal referente a 
manutenção Administrativa do CP Amlinorte. 
 
 Art. 2º O valor do termo aditivo ao CONTRATO DE RATEIO perfaz 
o montante total de R$ 48.261,62, sendo Precatórios TJRS R$ 38.818,32 e 
Administrativo R$ 9.443,40. 
 
 Art. 3º Os valores objeto de rateio serão pagos de maneira 
parcelada e sucessiva, pelo prazo de 12 (doze) meses, através da retenção do 
valor no ICMS do município via Secretaria Estadual da Fazenda do RS, na última 
retenção de cada mês, com início no mês de Setembro de 2022, até o final do 
adimplemento dos valores dispostos no art. 2º. 
 
 Art. 4º As despesas decorrentes deste Termo Aditivo ao Contrato 
de Rateio ocorrerá à conta da dotação orçamentária consignada no orçamento 
anual do Município. 
 
 Parágrafo único. Para cobertura do crédito suplementar autorizado 
pelo caput deste artigo, servirá de recurso o superávit financeiro do exercício, no 
montante de R$ 48.261,62. 
 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAMPITUBA EM 18 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

 
Pedro Juarez da Silva 

Prefeito Municipal 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 
 
 

Raquel Machado Pacheco 
                          Sec. M. Adm., Fazenda e Planejamento 


